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I - RELATÓRIO  

 

O Projeto de Lei nº 2.929, de 2008, de autoria do Senador Paulo 
Duque, autoriza o Poder Executivo a doar ao Estado do Rio de Janeiro o Edifício 
Gustavo Capanema, imóvel de propriedade da União, situado na Rua da 
Imprensa, nº 16, Centro, no Município do Rio de Janeiro. 

A proposição, aprovada pela Alta Casa Legislativa, já tramitou, no 
âmbito da Câmara dos Deputados, pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, onde obteve aprovação, mesmo com votos 
contrários dos deputados Eudes Xavier, Gorete Pereira, Paulo Rocha e Roberto 
Santiago.  

A presente matéria será analisada, na Comissão de Finanças e 
Tributação (CFT), quanto à adequação orçamentária e financeira. 

É o relatório 
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II -– VOTO 

 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, 
nos termos do art. 54, inciso II, do Regimento Interno desta Casa e da Norma 
Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, quanto à 
compatibilização ou adequação de seus dispositivos com o plano plurianual 
(PPA), com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), com o orçamento anual 
(LOA) e demais dispositivos legais em vigor pertinentes à receita e despesa 
públicas. 

Inicialmente, cumpre destacar que, em conformidade com o art. 17 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a doação de imóvel da Administração 
Pública para ente da administração pública de qualquer esfera de governo 
depende de três requisitos: a) existência de interesse público devidamente 
justificado; b) autorização legislativa; e c) avaliação prévia e licitação na 
modalidade concorrência. A licitação está dispensada em face do disposto na 
alínea b do inciso I do art. 17 da mencionada norma legal: 

 Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecer á às 
seguintes normas : 
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativ a 
para órgãos da administração direta  e entidades autárquicas 
e fundacionais, e, para todos , inclusive as entidades 
paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação 
na modalidade de concorrência, dispensada esta nos 
seguintes casos :  
(...)  
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 
entidade da administração pública , de qualquer esfera de 
governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; (Redação 
dada pela Lei nº 11.952, de 2009)   (gn) 

A proposição em comento, em sua justificativa, procura demonstrar 
o interesse público ao argumentar que “é imperioso que o Poder Central transfira 
para os entes federados os imóveis de sua propriedade que se encontram sem 
utilização ou mal aproveitados” e aduz que “Se o Governo Estadual é capaz de  
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dar melhor destinação aos bens – e o beneficiário dessas medidas é, em última 
análise, a própria população - , não se justifica mantê-los como propriedade da 
União.” 

Todavia, tais argumentos são contestados pelos órgãos que 
funcionam no prédio objeto da doação em tela por meio de documento elaborado 
pelos técnicos do IPHAN com a colaboração de todas as instituições que 
funcionam no referido edifício bem como da Superintendência Regional do 
IPHAN no Rio de Janeiro. 

De acordo com o documento supracitado, o prédio em questão 
recebe em média 3.500 visitantes por mês nas suas repartições, arquivos e 
bibliotecas bem como abriga hoje 676 servidores dos Ministérios da Educação e 
da Cultura (incluindo suas unidades vinculadas) e 120 agentes encarregados da 
manutenção e segurança do imóvel. 

Além do recém criado Instituto Brasileiro de Museus (IBRAM), 
instalado no 7º andar, funcionam no prédio mais 7 instituições do Governo 
Federal: a representação do MEC (14º a 16º andares), a representação do MinC 
(2º, 7º e 12º andares), a Fundação Nacional de Arte – Funarte (térreo, sobreloja, 
5º, 6º e 13º andares), a Biblioteca Nacional (3º, 4º, 11º e 12º andares), a 
Fundação Nacional do Livro Infanto-Juvenil (12º andar), a representação da 
Fundação Palmares (7º andar) e o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional – IPHAN (7º ao 10º andares). 

Ainda, segundo o referido documento, doar o prédio para o Governo 
do Estado do Rio de Janeiro criaria a necessidade de se buscar outro imóvel de 
dimensões, características e localização similares para abrigar os acervos e 
instituições que ali funcionam atualmente. 

A realocação dos órgãos instalados no Edifício Gustavo Capanema 
para outra edificação geraria custos não somente com a mudança, mas também 
com o transporte de obras raras que estão sob a guarda de seus arquivos e 
bibliotecas, os dias parados, a instalação de novos sistemas de informática. 
Aduza-se a isso o valor simbólico e histórico agregado ao lugar que é 
imensurável. 

Este relator, considerando a gravidade da decisão que a esta Casa 
se apresenta pelo projeto em apreço, realizou visita de trabalho ao Prédio 
Capanema em 12 de abril de 2010, tendo, na ocasião, reunido-se com o 
Presidente da Funarte, Sr.Sérgio Mamberti; Superintendente do Iphan, Sr. 
Carlos Fernando Andrade e com o representante estadual do MEC, Sr. Cícero 
Fialho Rodrigues; visitado as instalações de diversos setores administrativos dos 
órgãos que ali funcionam, e concluído a visita com reunião com representantes 
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de diversas entidades culturais atuantes no Rio de Janeiro, destacando-se, nesta 
reunião, a presença do deputado estadual Alessandro Molon.  

Constatei não haver espaços ociosos, funcionando ali, de fato, 
diversos órgãos públicos e seus departamentos. Verifiquei ainda que, embora 
predominem atividades administrativas, operam ali unidades de maior 
importância para a conservação e difusão da cultura nacional, como Divisão de 
Música e Arquivo Sonoro, guardando rico acervo da música brasileira; a Livraria 
Mário de Andrade – FUNARTE, que disponibiliza ao público uma seleção de 
títulos das Edições Funarte e de importantes obras de outras editoras. As salas 
Sydney Miller com 200 lugares onde inúmeros espetáculos de música popular 
são realizados. Salão de Exposições e Sala Gilberto Freire, com 335 lugares 
onde seminários e congressos tem espaço garantido. Sala Portinari, Sala Lúcio 
Costa onde as instituições culturais realizam cursos e conferências. 

Mais importante que tudo isto é a constatação de que o prédio 
Capanema, é, em si, um museu vivo, pois sua arquitetura é marco histórico do 
modernismo adaptado às condições brasileiras, do que é testemunha o jardim de 
Burle Marx. O Prédio, pioneiramente, utiliza o concreto como elemento não 
apenas construtivo, mas de apresentação de um conceito estético novo, para a 
época, revolucionário, e que ainda hoje se nos oferece como ícone de 
criatividade, ousadia e capacidade de afirmação da inteligência nacional no 
plano da arquitetura. Chama a atenção ainda a integração, ao conceito estético 
do prédio, dos elementos a ele coadjuvantes como móveis e esquadrias, 
formatados sob o mesmo padrão de design. E ainda, a configuração de 
elementos nas janelas que rebate a luz solar, antecipando soluções que só hoje 
se apresentam nos chamados prédios inteligentes. Ainda, ressalte-se que 
esculturas, quadros e murais integram-se ao prédio não sendo simplesmente 
aos espaços apostos, mas tendo sido desde a origem, pensadas para os 
espaços aonde se encontram localizados. 

Um museu em si, portanto. Nem de longe ocioso, constatei. 

Entretanto verifiquei e não poderia aqui me furtar a registrar, que 
este espaço histórico não está recebendo conservação adequada. Os 
elevadores apresentavam cartazes onde se recomendava a lotação inferior a 
oficial devido a estado de conservação precário. Várias das referidas persianas 
encontravam-se danificadas. O aspecto geral do prédio transmite a idéia de má 
conservação. Depreende-se claramente a necessidade de vigorosa ação do 
poder público no sentido de restaurar o prédio e seus complementos e 
maximizar a utilização daquele espaço à visitação pública, não apenas para uso 
de estudantes e pesquisadores, mas para o público em geral que o visite na 
condição de turista cultural, mesmo que local. A varanda da cobertura estimula a 
quem a visita em vê-la, um dia, como espaço de visitação dotado de área de 
apoio adequada e não como o anexo a um escritório administrativo. 
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Nada destas considerações serve de apoio à idéia da 
estadualização proposta no projeto em análise. O poder público estadual não se 
pronunciou sequer favorável a receber o prédio, e a sua importância nacional 
recomenda ser o mesmo mantido sob a administração da União. Que seja a 
sociedade capaz de estimular o governo federal a dar prioridade a dinamização 
do Palácio Capanema. 

  Se a doação ocorrer o documento acima referido estima serem 
necessários dispêndios da ordem de R$ 250 milhões (duzentos e cinquenta 
milhões de reais) com a compra de outro imóvel na mesma região e com os  

 

mesmos parâmetros para abrigar os órgãos lotados no prédio a ser doado, que 
somados aos gastos com a mudança do mobiliário, acervos correntes, históricos 
e raros, os dias de serviços parados e a reconquista dos usuários poderiam 
atingir a cifra de R$ 500 milhões (meio bilhão de reais). 

Tendo em vista que a doação provocará novas despesas ao erário 
federal, faz-se necessário analisar o presente projeto de lei à luz do art. 16 da 
(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), que estabelece o seguinte conceito: 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: 
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias. 

 

Note-se que a doação do imóvel de propriedade da União em plena 
utilização, nos termos propostos pelo projeto de lei em análise, estaria, de certa 
forma, ao abrigo das obrigações impostas pelo art. 16 da LRF, na medida em 
que a transferência dos órgãos federais ali estabelecidos para outras instalações  
gerariam gastos ao erário da União. 

Ademais, é importante ressaltar que se a aprovação da proposta 
acarretará novas despesas para a União, por conseguinte, afetará o resultado 
primário fixado no art. 2º da Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 2009 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO 2010). 
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Além disso, a proposição em análise não contém a avaliação prévia 
exigida pelo inciso I do art. 17 da Lei 8.666/9 

 

Diante do exposto, submeto a este colegiado meu voto pela  
inadequação e incompatibilidade com a norma orçamentária e financeira 
do Projeto de Lei nº 2.929, de 2008. 

   

                   Sala da Comissão, em    de               de 2010. 

 

 
 
 

                                  DEPUTADO PEDRO EUGÊNIO  
                                 Relator 
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